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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 007/2020
CONTRATANTE: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA - 
CNPJ:05.089.495/0001-90
CONTRATADO:  IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ- IOEPA CNPJ: 
04.835.476/0001-01
ENDEREÇO: TRAVESSA DO CHACO, 2271 - BAIRRO: MARCO - CEP: 
66.093-410 – BELÉM/PA
OBJETO: EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL E-CPF A1 PARA PESSOA FÍ-
SICA PADRÃO ICP-BRASIL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO XVI, LEI 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 23.750,00 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta re-
ais).
ORÇAMENTO: 2020 - PROJETO ATIVIDADE: 21.126.1508.8238
NATUREZA DE DESPESA: 339140        FONTE: 0661      PI: 412.000.8238C 
AÇÃO: 260.812
DATA: 14/07/2020 – SANDRA ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA NERY – DIR. 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Protocolo: 561765

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°007/2020
 TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N°007/2020
CONTRATANTE: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA - 
CNPJ:05.089.495/0001-90
CONTRATADO:   IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ- IOEPA CNPJ: 
04.835.476/0001-01
ENDEREÇO: TRAVESSA DO CHACO, 2271 - BAIRRO: MARCO - CEP: 
66.093-410 – BELÉM/PA
OBJETO: EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL E-CPF A1 PARA PESSOA 
FÍSICA PADRÃO ICP-BRASIL RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
COM FULCRO NO ART. 24, INCISO XVI, LEI 8.666/93.
DATA: 14/07/2020 – BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS – PRESIDENTE DO 
ITERPA

Protocolo: 561769

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

AVISO DE CANCELAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2020
A Pregoeira Ofi cial do Instituto de Terras do Pará comunica o cancelamen-
to do Pregão Eletrônico nº 07/2020, relativo à aquisição de material de 
consumo de proteção individual (Touca, máscaras e outros) para utilização 
como meio de segurança pelos servidores do Iterpa, tendo em vista neces-
sidade de revisão de valores e unidades, alteração do Edital. Informando 
que será republicado novo aviso de licitação, nos termos do §4º do art. 21 
da Lei 8.666/93.
Belém, 15 de julho de 2020
LARISSA CELSO BARATA BAGANHA
Pregoeira

Protocolo: 561574
PORTARIA  Nº  344  DE  13  DE  JULHO  DE  2020

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
CONSIDERANDO que o ITERPA, através da PORTARIA Nº 894, de 11 de 
setembro de 2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33.699, de 13 
de setembro de 2018, arrecadou a área de terras devolutas denominada 
GLEBA FAZENDA JM, localizada no Município de Nova Ipixuna, com área 
total de 543,7933 ha, a qual foi Matriculada no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Marabá sob o nº 53.400, Livro: 2, Ficha: 01;
CONSIDERANDO, a necessidade de ajuste do memorial descritivo, no que 
se refere ao confrontante do vértice DRR-M-5376;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 002/2009, do ITERPA, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifi ca-
ções de área e averbações posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo Administrativo 
autuado no ITERPA sob o nº 2013/492881.

RESOLVE:
I – RETIFICAR, o memorial descritivo da GLEBA FAZENDA JM, localizada 
no Município de Nova Ipixuna, no que se refere ao confrontante do vértice 
DRR-M-5376, permanecendo com a área de 543,7933 ha (quinhentos e 
quarenta e três hectares, setenta e nove ares e trinta e três centiares), 
cujo os limites, confrontações e demais especifi cações técnicas são as 
seguintes: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice DQE-M-0639, 
de coordenadas N 9.454.270,83m e E 685.302,79m; deste, segue con-
frontando com a Fazenda sem Denominação, de propriedade de Antônio 
Carlos de Andrade, com os seguintes azimutes e distâncias:  150°32’ e 
332,92 m até o vértice DQE-M-0647, de coordenadas N 9.453.980,56m e E 
685.465,76m; 142°45’ e 234,82 m até o vértice DQE-M-0640, de coorde-
nadas N 9.453.793,24m e E 685.607,38m; 55°06’ e 153,81 m até o vértice 
DRR-M-5496, de coordenadas N 9.453.880,89m e E 685.733,78m; deste, 
segue confrontando com a Fazenda São Francisco, de propriedade de Fran-
civaldo Costa de Oliveira, com os seguintes azimutes e distâncias:  171°26’ 
e 304,33 m até o vértice DRR-M-5493, de coordenadas N 9.453.579,84m e 
E 685.778,33m; 166°26’ e 64,37 m até o vértice DRR-M-2862, de coorde-
nadas N 9.453.517,23m e E 685.793,27m; 169°25’ e 240,67 m até o vértice 
DRR-M-5597, de coordenadas N 9.453.280,52m e E 685.836,82m; 164°26’ 
e 93,71 m até o vértice DRR-M-5595, de coordenadas N 9.453.190,18m 
e E 685.861,75m; 166°46’ e 595,51 m até o vértice DRR-M-5500, de co-
ordenadas N 9.452.610,14m e E 685.996,57m; 59°08’ e 561,84 m até o 
vértice E4Y-M-7631, de coordenadas N 9.452.897,04m e E 686.479,63m; 
deste, segue confrontando com a Fazenda Deus Seja Louvado, de proprie-
dade de Ilson Pereira, com os seguintes azimutes e distâncias:  165°46’ e 
157,72 m até o vértice DQE-M-0682, de coordenadas N 9.452.744,05m e 
E 686.518,00m; 124°47’ e 235,12 m até o vértice DQE-M-0681, de coor-
denadas N 9.452.609,38m e E 686.710,73m; deste, segue confrontando 
com a Fazenda Nobreza, de propriedade de Nivaldo Francisco de Souza, 
com os seguintes azimutes e distâncias:  195°48’ e 246,27 m até o vér-
tice DQE-M-D0819, de coordenadas N 9.452.372,60m e E 686.643,05m; 
218°22’ e 337,53 m até o vértice DQE-M-D0832, de coordenadas N 
9.452.108,53m e E 686.432,80m; 237°57’ e 298,89 m até o vértice DQE
-M-0674, de coordenadas N 9.451.950,59m e E 686.179,04m; 164°54’ e 
109,98 m até o vértice DQE-M-0670, de coordenadas N 9.451.844,35m e 
E 686.207,40m; deste, segue confrontando com a Fazenda Boa Esperança, 
de propriedade de José Pereira dos Santos, com os seguintes azimutes e 
distâncias:  250°00’ e 411,72 m até o vértice E4Y-M-7632, de coordenadas 
N 9.451.704,55m e E 685.820,12m; 166°29’ e 272,09 m até o vértice DQE
-M-D0833, de coordenadas N 9.451.439,83m e E 685.882,99m; 134°30’ e 
373,27 m até o vértice DQE-M-D0831, de coordenadas N 9.451.177,49m 
e E 686.148,51m; 124°44’ e 135,12 m até o vértice DQE-M-D0835, de 
coordenadas N 9.451.100,22m e E 686.259,37m; deste, segue confron-
tando com a Faixa de Domínio pela margem Direita (sentido Rio Tocan-
tins) da Estrada Vicinal Praia Alta; com os seguintes azimutes e distân-
cias:  246°25’ e 161,48 m até o vértice DRR-P-35001, de coordenadas N 
9.451.035,99m e E 686.111,20m; 249°31’ e 135,54 m até o vértice DR-
R-P-35002, de coordenadas N 9.450.988,91m e E 685.984,09m; 225°11’ 
e 72,74 m até o vértice DRR-P-35003, de coordenadas N 9.450.937,76m 
e E 685.932,35m; 234°58’ e 80,77 m até o vértice DQE-M-D0827, de co-
ordenadas N 9.450.891,58m e E 685.866,08m;  deste, segue pela Faixa 
de Domínio do Ramal de Acesso, com os seguintes azimutes e distân-
cias:  315°23’ e 284,83 m até o vértice DRR-P-35004, de coordenadas N 
9.451.094,85m e E 685.666,57m; 309°57’ e 117,72 m até o vértice DQE
-M-D0856, de coordenadas N 9.451.170,67m e E 685.576,54m; 250°36’ 
e 11,66 m até o vértice DRR-M-5499, de coordenadas N 9.451.166,84m e 
E 685.565,53m; deste, segue confrontando com Fazenda Alta Floresta, de 
propriedade de Carlito Fernandes dos Santos, com os seguintes azimutes e 
distâncias:  265°08’ e 532,79 m até o vértice DQE-M-D0855, de coordena-
das N 9.451.123,03m e E 685.034,53m; 266°37’ e 280,18 m até o vértice 
DRR-M-5373, de coordenadas N 9.451.107,23m e E 684.754,78m; deste, 
segue pela Margem Direita (sentido a jusante) do Rio Tocantins, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  334°42’ e 332,63 m até o vértice DR-
R-P-35005, de coordenadas N 9.451.408,31m e E 684.613,39m; 315°24’ 
e 303,60 m até o vértice DRR-P-35006, de coordenadas N 9.451.625,08m 
e E 684.400,82m; 323°54’ e 308,22 m até o vértice DRR-P-35007, de co-
ordenadas N 9.451.874,58m e E 684.219,87m; 348°56’ e 423,94 m até o 
vértice DRR-P-35008, de coordenadas N 9.452.290,86m e E 684.139,56m; 
05°51’ e 521,06 m até o vértice DRR-P-35009, de coordenadas N 
9.452.809,06m e E 684.194,10m; 05°16’ e 343,56 m até o vértice DR-
R-P-35010, de coordenadas N 9.453.151,10m e E 684.226,58m; 352°05’ 
e 394,67 m até o vértice DRR-P-35011, de coordenadas N 9.453.542,14m 
e E 684.173,22m; 312°10’ e 209,12 m até o vértice DRR-P-35012, de co-
ordenadas N 9.453.682,96m e E 684.018,60m; 338°46’ e 228,85 m até o 
vértice DRR-M-5376, de coordenadas N 9.453.896,50m e E 683.936,29m; 
deste, segue confrontando a Fazenda Bela Vista, de propriedade de Fran-
cisco de Assis Paulo da Silva com os seguintes azimutes e distâncias: 
74°40’50” e 1.416,84 m até o vértice DQE-M-0639, ponto inicial da descri-
ção deste perímetro.Todas as coordenadas aqui descritas estão georrefe-
renciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas 
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, Fuso -22, 
tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Marabá.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 561676


